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              PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE

                                               Av. das Nações nº 415     - CEP 68390000     -     Ourilândia do Norte     -    Pará

                             GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 0307/2003
DISPÕE SOBRE REVISÃO NA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE-PA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROMILDO VELOSO E SILVA, Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte, Estado do Pará,  FAÇO SABER  de conformidade com o que determina o inciso V do artigo 29 da Constituição Federal  e artigo 8º da Lei Municipal 269 /2000, que a Câmara de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte LEI MUNICIPAL:

Art. 1º - A remuneração dos Vereadores de Ourilândia do Norte, passa a ser nos termos desta Lei.

Art. 2º - Fica reajustado em 33,51% (trinta e três virgula cinqüenta e um) por cento os subsídios dos Vereadores de Ourilândia do Norte, que receberão subsídio mensal no valor de R$ 1.244,30 (Hum mil, duzentos e quarenta e quatro reais e trinta centavos  ) cada vereador e 2.488,60 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos) Para o Presidente.



Art. 3º - O subsídio mensal dos Vereadores será pago normalmente durante os recessos parlamentares, independentemente de convocação de sessão legislativa extraordinária.

Art. 4º - O subsídio mensal dos Vereadores terá sua expressão monetária revisada anualmente, sempre observando os dispostos nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal.

Parágrafo Único – É condição de legalidade para o pagamento do

Subsídio mensal dos Vereadores a observância dos limites impostos pela Constituição Federal e pela Lei Complementar 101, de 04/05/2000 e Emenda Constitucional  nº 25.



Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações consignadas na respectiva Lei Orçamentária.



Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados a partir de 1º de janeiro de 2003.



Gabinete do Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte, em 10 de janeiro de 2003.

_____________________________
Romildo Veloso e Silva

Prefeito Municipal

ANEXO I

	Lei Municipal 269 /2000  
	% 33,51


	ATUAL

	R$    932,00
	
	R$ 1.244,30
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